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TRABALHOS

.. ~~' Esta Mesa Diretora solicita a aprovação do mesmo, para

(efeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Vereadores e
.•.-. i, •icipaiso aumento que será concedido aos Servidores Públicos

'ríformeProjeto de Lei Executivo n°. 017/2008.
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PROJETO DE LEI LEGISLA TlVO

Qis\lõesobre reaiuste dos Subs\d\OS dos ",~e\\tes
Polít\cos do Wlurüc\\l\Ode E.recn\m e dá outras

providências.

,ACorreçãoora concedida é extensiva à Verba de Representação do
Presidenteda Câmara Municipal de Vereadores de Erechim .

. ?RQSé.\O Qé. Lé.\ LE.G\SL~T\VO N°.009/2008

(
Fls. U--,) "'------ •...
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~MUNICIPALDE VEREADORES DE ERECHIM

GISLATlVO

.. Asdespesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta

das dotações orçamentárias próprias.

. Parágrafoúnico _ A concessão do reajuste será a partir de 1° de

• j; n:'arçode 2.008.

{éoncedido reajuste de 6% (seis por cento) nos Subsídios mensais
. o prefeito Municipai, do Vice-Prefeito Municipal, dos Vereadores e
PJ;Secretários Municipais do Município de Erechim, a tltuio de
~visãogeral anual, conforme Artigo 37, Inciso X, da Constituição
.êderal,Art. 50 da Lei Municipai n°. 3.726-A, de 28 de Abril de 2.004,
rt. 3' da Lei Municipal nO.3.726, de 22 de Abril de 2004, e no Art. 4°.
a LeiMunicipal nO.3.725, de 22 de Abril de 2004.
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.'RAMUNICIPALDE VEREADORES DE EREClllM

JUSTIFICATIVA

Pelo presente estamos enviando para apreciação
nte.Projetode Lei Legislativo, que Dispõe sobre o reajuste
osAgentes Políticos do Município de Erechim.

o presente Projeto de Lei Legislativo tem como
',ro reajuste ofertado aos Servidores do Município, em
'ôm o Proieto de Le\ Execut\\Io n°. 0'\712008, e de

",com o estabe\ec\do no A.rt. 5° da Le\ Mun\cipa\ nO.3.72ô-A.,
J ae 2004, Art. 3° da Lei Municipal nO.3.72ô, de 22 de A.brilde
i{4°. da Lei Municipal nO.3.725, de 22 de Abril de 2004.
!,

. '" O reajuste ora ofertado é no percentual de 6 % (seis
dên.ticoao ofertado aos Servidores do Poder Executivo,

d'Qo RrojetonO.017/2008.

Contando com a aprovação do Douto Plenário,
OS paraapreciação o presente Projeto de Lei Legislativo.

ALA DASSESSÕES, 20 de Março de 2008.

Ver. ANACLETO ZANELLA
Presidente

Ver. JOSÉ DA CRUZ
Vice-Presidente
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opinamos pela
nos preceitos

de l!reehlm

Cã~[O..Munlclpa1e Ere.chim ,, , c' //
é-U'\~o-.. ~ - IV, ' f<.').w-fc:.

VÂNIA ISABEL SMANIOnO Miõü\ '
Vereadora

RA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECRIM

Sala das Sessões, 24 de Março de 2.008.

PARECER:CONSTITUCIONAL
RELATOR:A COMISSÃO
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. Parecer Técnico'.-'-". ' . .....././

Após análise do presente Projeto de Lei,
~lidade do mesmo, por estar amparado
aise enquadrado na Legislação vigente.

": .

~/-isp,õe sobre reajuste dos Subsídios dos Agentes Políticos do
uplc\p\o de Erech\ffi e dá outras providências .
.'"1'''''''

,009/2008
.'"'
'" 'St\DlRETORADOS TRABALHOS LEGISLATIVOS
~, ...
OJETODELEI LEGISLATIVO N°. 009/2008



Dispõe sobre reajusle dos Subsídios dos Agentes PolílicQS do

M\lI1icípio de Erechim c dá outras providências.

to,': Municipa! de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

'6;4, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

r'que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

reajuste de 6% (scis por cento) nos Subsídios mensaIs do Prefeito

prefeito Municipal, dos Vereadores e elos Secretários Municipais do Município de

.revisão geral anual, conforme Artigo 37, Inciso X, ela Constituição Pederal, Art. 5° da

,726-A, de 28 de Abril de 2004, Art. 30 da Lei Municipal nU. 3.726, de 22 de Abril de
,
Lei Municipal nO.3.725, de 22 de Abril de 2004,

olinico. A concessão do reajuste será a parlir de 1° ele março de 2008.

à Verba de Representação do Presidente da

despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei.

5~Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

reeleitur,Municipalde Erechimr2Sd,?março dc 2008
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Eloi João Zanella fi
Prefeito Municipal/

Processo AdmInIstrativo n°. 2383/08, Lei n°. 4.282/08, Pág. \
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